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GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Édito de 30 dias

Faz-se público que, tendo Lo Sao Kuan requerido o subsídio 
por morte, subsídio de funeral e outros abonos a que tem direi-
to, por falecimento do seu cônjuge, Iun Kok Heng, que foi mo-
torista de ligeiros, 3.º escalão, deste Gabinete, devem todos os 
que se julgam com direito à percepção dos mesmos subsídios 
e outros abonos acima referidos, requerer a este Gabinete, no 
prazo de trinta dias, a contar da data da publicação do presen-
te édito no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau, a fim de deduzirem os seus direitos, pois que, não 
havendo impugnação, será resolvida a pretensão da requerente, 
Lo Sao Kuan, findo que seja esse prazo.

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
6 de Dezembro de 2023.

A Chefe do Gabinete, substituta, Chan Kak.

(Custo desta publicação $ 986,00)

FUNDO DE PENSÕES

Avisos

Deliberação do Conselho de Administração 

do Fundo de Pensões de 5.12.2023

O Conselho de Administração do Fundo de Pensões (FP), 
reunido a 5 de Dezembro de 2023, deliberou, ao abrigo do dis-
posto no n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo 
n.º 16/2006, o seguinte:

1. São delegadas na presidente do Conselho de Administra-
ção do FP, Diana Maria Vital Costa, ou em quem a substitua 
nas suas ausências ou impedimentos, as competências neces-
sárias para a prática de todos os actos relativos às matérias do 
âmbito do FP, nomeadamente:

1) Elaborar o plano de actividades anuais, o orçamento pri-
vativo, a conta de gerência anual do FP e as demonstrações fi-
nanceiras anuais do Regime de Previdência dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos;

2) Arrecadar as receitas do FP;

3) Gerir o património de acordo com as directrizes da tutela 
e do Conselho de Administração;

4) Assegurar a gestão do pessoal e exercer o poder discipli-
nar;
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5) Assinar os diplomas de provimento;

6) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

7) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
nomeações definitivas;

8) Outorgar em representação do FP, em todos os contratos 
administrativos de provimento, individual de trabalho e de 
prestação de serviços;

9) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento desde que não implique alteração das condições 
remuneratórias;

10) Conceder a exoneração e rescisão de contratos adminis-
trativos de provimento, individual de trabalho e de prestação 
de serviços;

11) Conceder licença especial e decidir sobre pedidos de acu-
mulação de férias, por motivos pessoais ou por conveniência de 
serviço;

12) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores do 
FP;

13) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias, até ao limite legalmente previsto;

14) Autorizar a adopção do trabalho por turnos;

15) Autorizar a apresentação de trabalhadores do FP, de 
beneficiários do Regime de Aposentação e Sobrevivência, e 
seus familiares às juntas médicas que funcionam no âmbito dos 
serviços de saúde;

16) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime do 
prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de famí-
lia) ou nos contratos e a atribuição dos prémios de tempo de 
contribuição previstos no Regime de Previdência dos Traba-
lhadores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos trabalhadores do FP;

17) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo por três dias;

18) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou, quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior;

19) Autorizar a realização de despesas com obras e aquisição 
de bens e serviços até ao montante de MOP $150 000,00, sendo 
este valor reduzido a metade quando tenha sido dispensada a 
consulta ou a celebração de contrato escrito;

20) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do FP, como sejam os de arrendamento de 
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instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de electrici-
dade e água, serviços de limpeza, serviços de segurança, des-
pesas de condomínio ou outras da mesma natureza;

21) Outorgar, em nome do FP, em todos os instrumentos pú-
blicos relativos a contratos que devam ser lavrados no âmbito 
deste Fundo;

22) Autorizar a restituição de cauções e a substituição, por 
garantia bancária, dos depósitos ou da prestação de caução em 
dinheiro;

23) Autorizar os seguros de pessoal, móveis e imóveis;

24) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
MOP$10 000,00;

25) Autorizar abates à carga de bens patrimoniais afectos ao 
FP, que forem julgados incapazes para o serviço;

26) Autorizar o processamento e liquidação das despesas 
que hajam de ser satisfeitas por conta do orçamento privativo 
do FP, verificados os pressupostos de legalidade, regularidade 
financeira e autorização pela entidade competente;

27) Aprovar créditos constituídos pelo Operador Público de 
Correio relativos à prestação de serviços públicos postais, nos 
termos do n.º 3 do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 
de Novembro;

28) Autorizar a inscrição, suspensão ou cancelamento dos 
beneficiários do Regime de Aposentação e Sobrevivência;

29) Autorizar a restituição ou constituição de débitos rela-
tivos a descontos incorrectamente processados no âmbito do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência;

30) Autorizar pedidos de pagamento, a título retroactivo, dos 
descontos em dívida para efeitos de pensão de sobrevivência, 
previstos no Decreto-Lei n.º 58/97/M, de 23 de Dezembro;

31) Autorizar a atribuição de subsídios, dos abonos e das 
compensações, previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 9/90/M, de 6 de 
Agosto (Subsídio de 14.º mês) e na Lei n.º 2/2011 (Regime do 
prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de famí-
lia), bem como do adiantamento de pensões, aos beneficiários 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência;

32) Autorizar a inscrição, suspensão ou cancelamento dos 
contribuintes do Regime de Previdência; 

33) Arrecadar as contribuições para o Regime de Previdên-
cia e gerir as aplicações das contribuições;

34) Autorizar a restituição ou constituição de débitos relati-
vos a contribuições incorrectamente processadas no âmbito do 
Regime de Previdência;

35) Autorizar os pedidos de reconhecimento e de conversão 
do tempo de serviço anteriormente prestado, formulados nos 
termos dos artigos 36.º e 37.º da Lei n.º 8/2006;

36) Autorizar a mudança de planos de aplicação das contri-
buições no âmbito do Regime de Previdência;
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37) Autorizar a liquidação das contas dos contribuintes do 
Regime de Previdência, confirmar e pagar os montantes a que 
têm direito;

38) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados no FP, com exclusão dos ex-
cepcionados por lei;

39) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, no 
âmbito das atribuições do FP;

40) Aprovar o regulamento interno do FP, a fim de promover 
e elevar a eficácia administrativa.

2. A presidente do Conselho de Administração pode sub-
delegar as competências que ora lhe são conferidas, nos vice-
-presidentes do Conselho de Administração e no pessoal com 
funções de chefia, mediante homologação do Conselho de Ad-
ministração do FP.

3. A presente delegação de competências é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência dos actos pratica-
dos ao abrigo da mesma.

4. Dos actos praticados no uso das competências aqui confe-
ridas cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pela presidente 
do Conselho de Administração,  Diana Maria Vital Costa, no 
âmbito das competências ora delegadas, desde 1 de Novembro 
de 2023.

Fundo de Pensões, aos 5 de Dezembro de 2023.

O Conselho de Administração: Diana Maria Vital Costa

Fátima Maria da Conceição da Rosa

Ho Chi Leong

Lo Kan U

Leong Weng In

Ng Wai Han

(Custo desta publicação $ 8 121,00)

DESPACHO INTERNO N.º 024/PRES/FP/2023

1. Nos termos da deliberação de delegação de competên-
cias proferida pelo Conselho de Administração do Fundo de 
Pensões (FP), de 5 de Dezembro de 2023, subdelego na vice-
-presidente do Conselho de Administração, Fátima Maria da 
Conceição da Rosa, as seguintes competências para superin-
tender o Departamento do Regime de Previdência do Fundo 
de Pensões (FP) e das subunidades dele dependentes:

1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal;

2) Autorizar os pedidos de gozo de férias;

3) Justificar ou injustificar faltas;
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4) Homologar as avaliações do desempenho do pessoal afec-
to às subunidades que dirige, salvo as do pessoal de chefia;

5) Decidir sobre os pedidos de acumulação de férias, por 
motivos pessoais ou por conveniência de serviço;

6) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias, até ao limite legalmente previsto;

7) Autorizar a substituição das chefias das subunidades no 
âmbito das respectivas competências;

8) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo por um dia;

9) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, quando realizados na Região Administrativa Especial de 
Macau ou, quando realizados no exterior, nas condições referi-
das na alínea anterior;

10) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
MOP$5 000,00;

11) Autorizar a inscrição dos contribuintes do Regime de 
Previdência;

12) Autorizar a actualização dos dados do sistema informáti-
co dos contribuintes do Regime de Previdência;

13) Arrecadar as contribuições para o Regime de Previdên-
cia e gerir as aplicações das contribuições;

14) Autorizar a restituição ou constituição de débitos relati-
vos a contribuições incorrectamente processadas no âmbito do 
Regime de Previdência;

15) Autorizar os pedidos de reconhecimento do tempo de 
serviço anteriormente prestado, formulados nos termos do ar-
tigo 36.º da Lei n.º 8/2006;

16) Autorizar a mudança de planos de aplicação das contri-
buições no âmbito do Regime de Previdência; 

17) Autorizar a actualização das informações do Regime de 
Previdência disponíveis nas plataformas electrónicas do FP;

18) Autorizar a liquidação das contas dos contribuintes do 
Regime de Previdência, bem como confirmar os montantes a 
que têm direito;

19) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados nas subunidades que dirige e 
coordena, com exclusão dos excepcionados por lei;

20) Proceder à assinatura e encaminhamento de correspon-
dência e expediente que não careça de decisão e que, por na-
tureza, não caiba especialmente à presidente do Conselho de 
Administração.

2. Por homologação do Conselho de Administração, a vice-
-presidente, Fátima Maria da Conceição da Rosa, poderá sub-
delegar no pessoal de chefias do Departamento do Regime de 
Previdência as competências que forem julgadas adequadas ao 
bom funcionamento daquela subunidade.
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3. A presente subdelegação de competências é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência dos actos 
praticados ao abrigo da mesma.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pela subdelegada 
no âmbito das competências ora subdelegadas, desde 1 de No-
vembro de 2023.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

5 de Dezembro de 2023).

DESPACHO INTERNO N.º 025/PRES/FP/2023

1. Nos termos da deliberação de delegação de competências 
proferida pelo Conselho de Administração do Fundo de Pen-
sões (FP), de 5 de Dezembro de 2023, subdelego no vice-pre-
sidente do Conselho de Administração, Ho Chi Leong, as se-
guintes competências para superintender a Divisão de Gestão 
dos Recursos Financeiros para a Aposentação e Sobrevivência 
e a Divisão Administrativa e Financeira do Fundo de Pensões 
(FP):

1) Arrecadar as receitas do FP;

2) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal;

3) Autorizar os pedidos de gozo de férias;

4) Justificar ou injustificar faltas;

5) Homologar as avaliações do desempenho do pessoal afec-
to às subunidades que dirige, salvo as do pessoal de chefia;

6) Decidir sobre pedidos de acumulação de férias, por moti-
vos pessoais ou por conveniência de serviço;

7) Assinar documentos comprovativos de contagem e liquida-
ção do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores do FP;  

8) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias, até ao limite legalmente previsto; 

9) Autorizar a substituição das chefias e chefias funcionais 
das subunidades no âmbito das respectivas competências;

10) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime 
do prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de 
família) ou nos contratos e a atribuição dos prémios de tempo 
de contribuição previstos no Regime de Previdência dos Traba-
lhadores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos trabalhadores do FP;

11) Autorizar e assinar os cartões de acesso aos cuidados de 
saúde dos trabalhadores do FP e os seus beneficiários familia-
res;

12) Decidir sobre os pedidos de passagens, transporte de ba-
gagem e seguros de viagem dos trabalhadores do FP;
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13) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo por um dia;

14) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou, quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior;

15) Autorizar a realização de despesas com obras e aquisição 
de bens e serviços até ao montante de MOP $75 000,00;

16) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do FP, como sejam os de arrendamento das 
instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de electrici-
dade e água, serviços de limpeza, serviços de segurança, des-
pesas de condomínio ou outras da mesma natureza;

17) Outorgar, em nome do FP, em todos os instrumentos pú-
blicos relativos a contratos que devam ser lavrados no âmbito 
deste Fundo;

18) Autorizar a restituição de cauções e a substituição, por 
garantia bancária, dos depósitos ou da prestação de caução em 
dinheiro;

19) Autorizar os seguros de pessoal, móveis e imóveis;

20) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
MOP $5 000,00;

21) Autorizar abates à carga de bens patrimoniais afectos ao 
FP, que forem julgados incapazes para o serviço;

22) Autorizar o processamento e liquidação das despesas 
que hajam de ser satisfeitas por conta do orçamento privativo 
do FP, verificados os pressupostos de legalidade, regularidade 
financeira e autorização pela entidade competente;

23) Aprovar créditos constituídos pelo Operador Público de 
Correio relativos à prestação de serviços públicos postais, nos 
termos do n.º 3 do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 
de Novembro;

24) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados nas subunidades que dirige e 
coordena, com exclusão dos excepcionados por lei;

25) Proceder à assinatura e encaminhamento de correspon-
dência e expediente que não careça de decisão e que, por na-
tureza, não caiba especialmente à presidente do Conselho de 
Administração.

2. Por homologação do Conselho de Administração, o vice-
-presidente, Ho Chi Leong, poderá subdelegar no pessoal de 
chefias da Divisão de Gestão dos Recursos Financeiros para 
a Aposentação e Sobrevivência e da Divisão Administrativa e 
Financeira as competências que forem julgadas adequadas ao 
bom funcionamento daquelas subunidades.

3. A presente subdelegação de competências é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência dos actos 
praticados ao abrigo da mesma.
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4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pelo subdelegado 
no âmbito das competências ora subdelegadas, desde 1 de No-
vembro de 2023. 

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

5 de Dezembro de 2023).

DESPACHO INTERNO N.º 026/PRES/FP/2023

1. Nos termos da deliberação de delegação de competên-
cias proferida pelo Conselho de Administração do Fundo de 
Pensões (FP), de 5 de Dezembro de 2023, subdelego no chefe, 
substituto, da Divisão de Apoio aos Subscritores do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, Leong Wai Ieng, as seguintes 
competências:

1) Proceder à coordenação e à gestão corrente da subunida-
de que dirige;

2) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

3) Aprovar os mapas de férias dos seus subordinados;

4) Autorizar os pedidos de gozo de férias dos seus subordi-
nados;

5) Decidir sobre os pedidos de acumulação de férias, por 
motivos pessoais, dos seus subordinados;

6) Decidir sobre os pedidos dos seus subordinados respeitan-
tes à justificação de faltas, atrasos e a todos os factos geradores 
do direito à dispensa de comparência ao serviço;

7) Visar as requisições de material destinado ao uso corren-
te; 

8) Autorizar a actualização de dados do sistema informático 
dos subscritores do Regime de Aposentação e Sobrevivência;

9) Autorizar o abono e a cessação de subsídios, nomeada-
mente, de família, de residência, de nascimento, de casamento 
e de funeral às classes inactivas; 

10) Assinar guias de apresentação;

11) Autorizar a introdução de dados referentes às classes 
activas no sistema de aplicação do pessoal, existente no Depar-
tamento de Sistemas de Informação da Direcção dos Serviços 
de Finanças;

12) Emitir certidões de documentos arquivados, bem como 
certificar fotocópias extraídas dos originais existentes em ar-
quivo, no âmbito das competências da subunidade que dirige, 
com exclusão dos excepcionados por lei;

13)  Emitir declarações simples.



15574    50   2023  12  13 

˙

˙

˙

˙

( )

027/PRES/FP/2023

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

˙

2. A subdelegação de assinatura não abrange o expediente 
que deva ser endereçado:

● Aos Gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secretários, 
ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários e aos Serviços de 
Alfândega;

● À Assembleia Legislativa;

● Aos Órgãos de Administração de Justiça;

● Aos Serviços da República Popular da China.

3. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

5. Nos termos das deliberações de delegação de competên-
cias proferidas pelo Conselho de Administração do FP, de 14 
de Junho de 2023 e de 5 de Dezembro de 2023, são ratificados 
todos os actos praticados pelo subdelegado no âmbito das com-
petências ora subdelegadas, desde 1 de Outubro de 2023.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

5 de Dezembro de 2023).

DESPACHO INTERNO N.º 027/PRES/FP/2023

1. Nos termos da deliberação de delegação de competências 
proferida pelo Conselho de Administração do Fundo de Pen-
sões (FP), de 5 de Dezembro de 2023, subdelego no chefe da 
Divisão de Organização e Informática, Lei Cheok Fan, ou em 
quem o substitua nas suas ausências, faltas ou impedimentos, 
as seguintes competências:

1) Proceder à coordenação e à gestão corrente da subunida-
de que dirige;

2) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

3) Aprovar os mapas de férias dos seus subordinados;

4) Autorizar os pedidos de gozo de férias dos seus subordi-
nados;

5) Decidir sobre os pedidos dos seus subordinados respeitan-
tes à justificação de faltas, atrasos e a todos os factos geradores 
do direito à dispensa de comparência ao serviço;

6) Decidir sobre os pedidos de acumulação de férias, por 
motivos pessoais, dos seus subordinados;

7) Visar as requisições de material destinado ao uso corren-
te.

2. A subdelegação de assinatura não abrange o expediente 
que deva ser endereçado:

● Aos Gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secretários, 
ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários e aos Serviços de 
Alfândega;
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● À Assembleia Legislativa;

● Aos Órgãos de Administração de Justiça;

● Aos Serviços da República Popular da China.

3. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pelo subdelegado 
no âmbito das competências ora subdelegadas, desde 1 de No-
vembro de 2023.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

5 de Dezembro de 2023).

Fundo de Pensões, aos 5 de Dezembro de 2023.

A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria 
Vital Costa.

(Custo desta publicação $ 14 020,00)

DESPACHO INTERNO N.º 005/VP-F/FP/2023

Assunto: Subdelegação de competências na chefe da Divisão 
de Apoio aos Contribuintes do Regime de Previdência (DAC).

1. Nos termos do n.º 2 do Despacho Interno n.º 024/PRES/    
/FP/2023, de 5 de Dezembro de 2023, subdelego na chefe da 
Divisão de Apoio aos Contribuintes do Regime de Previdência, 
Chou Ka In, ou em quem a substitua nas suas ausências, faltas 
ou impedimentos, as seguintes competências:

1) Proceder à coordenação e à gestão corrente da subunidade 
que dirige;

2) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

3) Aprovar os mapas de férias dos seus subordinados;

4) Autorizar os pedidos de gozo de férias dos seus subordi-
nados;

5) Decidir sobre os pedidos dos seus subordinados respeitan-
tes à justificação de faltas, atrasos e a todos os factos geradores 
do direito à dispensa de comparência ao serviço;

6) Decidir sobre os pedidos de acumulação de férias, por 
motivos pessoais, dos seus subordinados;

7) Visar as requisições de material destinado ao uso corrente;

8) Autorizar a actualização dos seguintes dados no sistema 
informático dos contribuintes do Regime de Previdência:

a) Dados respeitantes à inscrição, bem como a respectiva 
suspensão ou cancelamento;

b) Dados respeitantes às contribuições mensais, valores a 
transferir, compensações pecuniárias e prestações pecuniárias 
extraordinárias;
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c) Dados respeitantes ao tempo de contribuição;

d) Dados respeitantes à determinação do montante de previ-
dência;

e) Dados respeitantes à liquidação das contas;

f) Dados respeitantes à distribuição das percentagens dos 
planos de aplicação das contribuições;

g) Dados respeitantes ao prémio de prestação de serviço a 
longo prazo;

h) Dados respeitantes ao cartão de acesso a cuidados de saúde.

9) Emitir certidões de documentos arquivados, bem como 
certificar fotocópias extraídas dos originais existentes em 
arquivo, no âmbito das competências da subunidade que dirige, 
com exclusão dos excepcionados por lei;

10) Emitir declarações simples.

2. A subdelegação de assinatura não abrange o expediente 
que deva ser endereçado:

• Aos Gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secretários, 
ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários e aos Serviços de 
Alfândega;

• À Assembleia Legislativa;

• Aos Órgãos de Administração de Justiça;

• Aos Serviços da República Popular da China.

3. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pela subdelegada 
no âmbito das competências ora subdelegadas, ou a quem a 
substitua nas suas ausências, faltas ou impedimentos, desde 1 
de Novembro de 2023.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

5 de Dezembro de 2023).

DESPACHO INTERNO N.º 006/VP-F/FP/2023

Assunto: Subdelegação de competências no chefe da Divisão 
de Gestão das Contribuições para o Regime de Previdência 
(DGCP).

1. Nos termos do n.º 2 do Despacho Interno n.º 024/PRES/    
/FP/2023, de 5 de Dezembro de 2023, subdelego no chefe da 
Divisão de Gestão das Contribuições do Regime de Previdência, 
Mak Weng Kin, ou em quem o substitua nas suas ausências, 
faltas ou impedimentos, as seguintes competências:

1) Proceder à coordenação e à gestão corrente da subunidade 
que dirige;
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2) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

3) Aprovar os mapas de férias dos seus subordinados;

4) Autorizar os pedidos de gozo de férias dos seus subordi-
nados;

5) Decidir sobre os pedidos dos seus subordinados respeitan-
tes à justificação de faltas, atrasos e a todos os factos geradores 
do direito à dispensa de comparência ao serviço;

6) Decidir sobre os pedidos de acumulação de férias, por 
motivos pessoais, dos seus subordinados;

7) Visar as requisições de material destinado ao uso corrente;

8) Autorizar a actualização dos seguintes dados no sistema 
informático dos contribuintes do Regime de Previdência:

a) Dados respeitantes aos preços unitários e taxas cambiais 
dos planos de aplicação das contribuições;

b) Dados respeitantes às transacções de subscrição da carteira 
de depósitos bancários e dos fundos de investimento;

c) Dados respeitantes aos rebates de investimento;

d) Dados respeitantes às transacções de resgate das unidades 
de participação;

e) Dados respeitantes ao pagamento do montante de previ-
dência;

f) Dados respeitantes a outras receitas – juros.

9) Autorizar a actualização das informações disponíveis nas 
plataformas eletrónicas do FP referentes aos planos de aplica-
ção das contribuições do Regime de Previdência.

2. A subdelegação de assinatura não abrange o expediente 
que deva ser endereçado:

• Aos Gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secretários, 
ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários e aos Serviços de 
Alfândega;

• À Assembleia Legislativa;

• Aos Órgãos de Administração de Justiça;

• Aos Serviços da República Popular da China.

3. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pelo subdelegado 
no âmbito das competências ora subdelegadas, ou a quem o 
substitua nas suas ausências, faltas ou impedimentos, desde 1 
de Novembro de 2023.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

5 de Dezembro de 2023).
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 Fundo de Pensões, aos 5 de Dezembro de 2023.

A Vice-Presidente do Conselho de Administração, Fátima 
Maria da Conceição da Rosa.

(Custo desta publicação $ 6 807,00)

DESPACHO INTERNO N.º 005/VP-J/FP/2023

Assunto: Subdelegação de competências na chefe da Divisão 
Administrativa e Financeira (DAF).

1. Nos termos do n.º 2 do Despacho Interno n.º 025/PRES/ 
/FP/2023, de 5 de Dezembro de 2023, subdelego na chefe da 
Divisão Administrativa e Financeira, Ma Weng Chi dos San-
tos, ou em quem a substitua nas suas ausências, faltas ou impe-
dimentos, as seguintes competências:

1) Proceder à coordenação e à gestão corrente da subunida-
de que dirige;

2) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

3) Aprovar os mapas de férias dos seus subordinados;

4) Autorizar os pedidos de gozo de férias dos seus subordi-
nados;

5) Decidir sobre os pedidos dos seus subordinados respeitan-
tes à justificação de faltas, atrasos e a todos os factos geradores 
do direito à dispensa de comparência ao serviço;

6) Decidir sobre os pedidos de acumulação de férias, por 
motivos pessoais, dos seus subordinados;

7) Visar as requisições de material destinado ao uso corrente;

8) Assinar as guias de apresentação;

9) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores do 
Fundo de Pensões (FP);

10) Decidir sobre os pedidos dos trabalhadores do FP respei-
tantes ao abono e cessação de subsídios de família, de residên-
cia, de nascimento e de casamento;

11) Decidir sobre os pedidos de passagens, transporte de ba-
gagem e seguros de viagem dos trabalhadores do FP;

12) Proceder à gestão e ao controlo do fundo de maneio exis-
tente no FP, no estrito cumprimento das normas fixadas pela 
Administração e pelas leis em vigor, condicionando a utiliza-
ção dessas verbas às aquisições de bens e serviços urgentes e 
inadiáveis, não superiores a MOP 1 000,00 por aquisição;

13) Autorizar os seguros de pessoal, móveis e imóveis;

14) Aprovar créditos constituídos pelo Operador Público de 
Correio relativos à prestação de serviços públicos postais, nos 
termos do n.º 3 do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 
de Novembro;
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15) Emitir declarações e quaisquer documentos similares, 
comprovativos da situação jurídico-funcional ou remuneratória 
do pessoal do FP, bem como certificar fotocópias dos mesmos 
documentos;

16) Emitir certidões de documentos arquivados, bem como 
certificar fotocópias extraídas dos originais existentes em ar-
quivo, no âmbito das competências da subunidade que dirige, 
com exclusão dos excepcionados por lei;

17) Assinar documentos relativos a informações e dados 
estatísticos ou de situação de pessoal endereçados a serviços 
públicos.

2. A subdelegação de assinatura não abrange o expediente 
que deva ser endereçado:

• Aos Gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secretários, 
ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários e aos Serviços de 
Alfândega;

• À Assembleia Legislativa;

• Aos Órgãos de Administração de Justiça;

• Aos Serviços da República Popular da China.

3. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pela subdelegada 
no âmbito das competências ora subdelegadas, desde 1 de No-
vembro de 2023.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

5 de Dezembro de 2023).

DESPACHO INTERNO N.º 006/VP-J/FP/2023

Assunto: Subdelegação de competências no chefe, substituto, 
da Divisão de Gestão dos Recursos Financeiros para a Apo-
sentação e Sobrevivência (DGR), e ratificação dos actos prati-
cados pela então chefe da DGR

1. Nos termos do n.º 2 do Despacho Interno n.º 025/PRES/ 
/FP/2023, de 5 de Dezembro de 2023, subdelego no chefe, subs-
tituto, da Divisão de Gestão dos Recursos Financeiros para a 
Aposentação e Sobrevivência, Chio Keng Io, as seguintes com-
petências:

1) Proceder à coordenação e à gestão corrente da subunida-
de que dirige;

2) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

3) Aprovar os mapas de férias dos seus subordinados;
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4) Autorizar os pedidos de gozo de férias dos seus subordi-
nados;

5) Decidir sobre os pedidos dos seus subordinados respeitan-
tes à justificação de faltas, atrasos e a todos os factos geradores 
do direito à dispensa de comparência ao serviço;

6) Decidir sobre os pedidos de acumulação de férias, por 
motivos pessoais, dos seus subordinados;

7) Visar as requisições de material destinado ao uso corrente.

2. A subdelegação de assinatura não abrange o expediente 
que deva ser endereçado:

• Aos Gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secretários, 
ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários e aos Serviços de 
Alfândega;

• À Assembleia Legislativa;

• Aos Órgãos de Administração de Justiça;

• Aos Serviços da República Popular da China.

3. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pelo subdelegado 
no âmbito das competências ora subdelegadas desde 1 de De-
zembro  de 2023.

6. São ratificados todos os actos praticados pela então chefe 
da Divisão de Gestão dos Recursos Financeiros para a Apo-
sentação e Sobrevivência, Ho Pui Fong e o seu substituto, no 
âmbito das competências ora subdelegadas, referido no n.º 1 
do presente despacho, entre os dias 1 de Novembro e 30 de No-
vembro de 2023.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

5 de Dezembro de 2023).

Fundo de Pensões, aos 5 de Dezembro de 2023.

A Vice-Presidente do Conselho de Administração, Fátima 
Maria da Conceição da Rosa.

(Custo desta publicação $ 6 615,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Anúncio

Com o objectivo de facilitar o pagamento das taxas por parte 
dos residentes, nos termos do n.º 1 do artigo 38.º do Regime 
Jurídico da Propriedade Industrial, aprovado pelo Decreto-Lei 
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n.º 97/99/M, de 13 de Dezembro, o pagamento das taxas relativas 
a pedidos de propriedade industrial junto destes Serviços pode 
ser efectuado através do Online Banking (Particulares) do 
Banco Nacional Ultramarino. 

O presente anúncio entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, aos 6 de Dezembro de 2023.

O Director dos Serviços, Tai Kin Ip.

(Custo desta publicação $ 1 065,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Aviso

Despacho n.º 03/SDIRH/2023

Nos termos do n.º 5 do Despacho do Director dos Serviços 
de Finanças n.º 011/DIR/2020, publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 32, II Série, de 5 
de Agosto de 2020, determino:

1. São subdelegadas no chefe da Divisão de Despesas Públi-
cas, O Chio Hong, as competências para a prática dos seguin-
tes actos:

1) Decidir os pedidos de passagens, de transporte de baga-
gem e de seguros de viagem, nos termos da lei aplicável;

2) Autorizar a liquidação e o pagamento das despesas que 
devam ser satisfeitas por conta das dotações do orçamento de 
despesa já inscritas, após a verificação dos pressupostos de 
legalidade, cabimentação e autorização adequada, nos termos 
da lei aplicável, salvo das despesas do Plano de Investimento e 
Despesas de Desenvolvimento da Administração (PIDDA);

3) Autorizar o pagamento dos encargos relativos a anos an-
teriores por conta de dotação adequada, inscrita no orçamento 
em vigor;

4) Autorizar a reemissão de títulos de pagamento, não apre-
sentados em tempo aos bancos agentes, incluindo as despesas 
que se reportem a anos económicos anteriores.

2. O presente acto de subdelegação de competência é feito 
sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados no âmbito das competências referidas 
no n.º 1 pelo subdelegado, cabe recurso hierárquico necessário, 
salvo disposição legal em contrário.

4. São ratificados os actos praticados por Lei Tin Sek duran-
te o período compreendido entre 16 de Março de 2023 e 30 de 
Junho de 2023 e, por O Chio Hong durante o período compre-
endido entre 1 de Julho de 2023 e 16 de Julho de 2023, no exer-
cício do cargo de Chefe da Divisão de Despesas Públicas em 
regime de substituição, no âmbito das competências referidas 
no n.º 1.
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5. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito das competências referidas no n.º 1, a partir de 17 de 
Julho de 2023.

6. Sem prejuízo do disposto nos dois números anteriores, o pre-
sente despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

(Homologado por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Economia e Finanças, de 30 de Novembro de 2023).

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 6 de Novembro de 
2023. 

A Subdirectora, Ho Silvestre In Mui.

(Custo desta publicação $ 2 571,00)

AUTORIDADE MONETÁRIA DE MACAU

Anúncio

Notificação edital para apresentação de defesa

Tendo sido instaurado o processo de infracção n.º 026/2023 
pela Autoridade Monetária de Macau, contra a ex-mediador 
de seguros n.º APS 1114, Cheang Choi I, portadora do BIRM 
n.º XXXX196(1), por violação da alínea g) do artigo 9.º do 
Decreto-Lei n.º 38/89/M, de 5 de Junho, e das alíneas (a), (c) e 
(h) do sub-parágrafo (i) do ponto 3.º da Conduta Profissional 
a Adoptar no Exercício da Actividade de Mediação de Segu-
ros, publicado pelo Aviso n.º 008/2021-AMCM, correm éditos 
de trinta dias contados da publicação do presente anúncio 
no Boletim Oficial, notificando a autuada para, no prazo de dez 
dias, depois de findo o dos éditos, deduzir, por escrito, a defesa, 
bem como juntar os meios de prova que entenderem, nos termos 
do artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 38/89/M, de 5 de Junho.

Para os devidos efeitos, notifica-se, ainda, que o processo 
pode ser consultado pela interessada, no Edifício-Sede desta 
Autoridade, sito na Calçada do Gaio, números 24-26, em Macau, 
de segunda-feira a quinta-feira, no período da manhã das 9,00 
às 13,00 horas, e no período da tarde das 14,30 às 17,45 horas, e 
na sexta-feira, no período da manhã, das 9,00 às 13,00 horas e, 
no período da tarde, das 14,30 às 17,30 horas.

Caso o autuado não apresente a sua defesa escrita, no prazo 
fixado, tal não obsta a que sejam aplicadas as sanções e publi-
cadas as penas a que aludem os artigos 30.º a 32.º, e 37.º ambos 
do Decreto-Lei n.º 38/89/M, de 5 de Junho.

Autoridade Monetária de Macau, aos 30 de Novembro de 
2023.

Pel’O Conselho de Administração:

Presidente, substituta: Lau Hang Kun.

Administradora: Lei Ho Ian.

(Custo desta publicação $ 1 813,00)
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CONSELHO DE CONSUMIDORES

Avisos

Despacho n.º CC/CE/2023/459

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), 
do n.º 1 do artigo 22.º e do artigo 23.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatu-
to do pessoal de direcção e chefia), e do n.º 2 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 37/2023 (Organização e fun-
cionamento do Conselho de Consumidores), determino:

1. São delegadas no vice-presidente do Conselho de Consu-
midores, Ao Weng Tong, as competências para a prática dos 
seguintes actos:

1) Dirigir e coordenar o Departamento de Protecção dos Di-
reitos e Interesses de Consumo;

2) Exercer, no âmbito da subunidade mencionada na alínea 
anterior, os seguintes poderes:

(1) Autorizar o gozo de férias, decidir sobre os pedidos de 
alteração e gozo antecipado de férias, com excepção do pessoal 
de chefia;

(2) Conceder licença especial e decidir sobre pedidos de acu-
mulação de férias, por motivos pessoais ou por conveniência de 
serviço, com excepção do pessoal de chefia;

(3) Justificar ou injustificar faltas;

(4) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias até ao limite legalmente previsto;

(5) Autorizar a apresentação dos trabalhadores do Conselho 
de Consumidores e dos seus familiares às Juntas Médicas, que 
funcionam no âmbito dos Serviços de Saúde;

(6) Assinar, no âmbito das competências do Conselho de 
Consumidores, os ofícios e o expediente dirigidos a entidades 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, 
com excepção do dirigido aos Gabinetes do Chefe do Executi-
vo e dos Secretários, à Assembleia Legislativa, aos Gabinetes 
do Presidente do Tribunal de Última Instância e do Procura-
dor, ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria e aos organismos públicos exteriores à Região Ad-
ministrativa Especial de Macau;

(7) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau.

3) Aplicar multa ao infractor nos termos do n.º 3 do artigo 
72.º da Lei n.º 9/2021 (Lei de Protecção dos Direitos e Interes-
ses do Consumidor), bem como exercer a competência de apli-
car sanções acessórias e advertência referidas nos artigos 71.º e 
73.º do mesmo diploma.

2. A presente delegação de competências é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

消 費 者 委 員 會

通 告

CC/CE/2023/459

15/2009

26/2009

37/2023

1

2

 

3

4

5

6

7

9/2021
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 $3,148.00

CC/CE/2023/460

15/2009

26/2009

37/2023

 

 

 $1,858.00

3. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados os actos praticados pelo delegado, no âmbi-
to da presente delegação de competências, desde 1 de Novem-
bro de 2023.

5. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação, sem prejuízo do número anterior.

Conselho de Consumidores, 1 de Dezembro de 2023.

A Presidente, Leong Pek San.

(Custo desta publicação $ 3 148,00)

Despacho n.º CC/CE/2023/460

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), 
do n.º 1 do artigo 22.º e do artigo 23.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatu-
to do pessoal de direcção e chefia), e do n.º 2 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 37/2023 (Organização e fun-
cionamento do Conselho de Consumidores), determino:

1. São delegadas na chefe do Departamento de Protecção dos 
Direitos e Interesses de Consumo, U Kam, no chefe da Divisão 
de Estudos e Informática, Kan Chou Pui, e na chefe da Divi-
são Administrativa e Financeira, Ip Sio Peng, as competências 
para a prática dos seguintes actos, no âmbito das competências 
da respectiva subunidade:

1) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados, com exclusão dos excepciona-
dos por lei;

2) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores, 
bem como o expediente necessário à mera instrução dos pro-
cedimentos cuja tramitação decorra na subunidade orgânica e 
à execução das respectivas decisões, com excepção dos ofícios 
ou do expediente que deva ser endereçado a todas as entidades 
públicas da Região Administrativa Especial de Macau e do 
exterior.

2. A presente delegação de competências é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados os actos praticados pelos delegados, no 
âmbito da presente delegação de competências, desde 8 de 
Novembro de 2023.

5. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação, sem prejuízo do número anterior.

Conselho de Consumidores, 1 de Dezembro de 2023.

A Presidente, Leong Pek San.

(Custo desta publicação $ 1 858,00)
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治 安 警 察 局

公 告

13/2021

20/2022

57/2022 98/2023

85/2022

 

 $1,382.00

司 法 警 察 局

通 告

14/2020 5/2006 14/2009

17/2020 36/2020 21/2021

14/2016 35/2020

 

1. 

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Anúncio

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para a Segurança, de 14 de Novembro de 2023, e nos termos do 
disposto na Lei n.º 13/2021, Estatuto dos agentes das Forças e 
Serviços de Segurança, Regulamento Administrativo n.º 20/2022, 
Regulamentação do Estatuto dos agentes das Forças e Serviços 
de Segurança, e Despacho do Secretário para a Segurança 
n.os 57/2022 e 85/2022 com as alterações introduzidas pelo Des-
pacho do Secretário para a Segurança n.º 98/2023, o Corpo de 
Polícia de Segurança Pública (CPSP) irá realizar o concurso de 
acesso, de prestação de provas, condicionado, para a admissão 
dos primeiros 20 candidatos melhor classificados à frequência 
do curso de promoção a chefe e, posteriormente, o preenchi-
mento de 20 lugares de chefe, 1.º escalão, da classe de oficiais 
do CPSP.

O aviso de abertura do referido concurso encontra-se afi-
xado na Divisão de Recursos Humanos do Departamento de 
Gestão de Recursos, no 3.º andar do Edifício do Comando do 
CPSP, sita na Praceta de 1 de Outubro, Macau, e disponibili-
zado no website desta Corporação. O prazo para a apresenta-
ção de candidaturas é de oito dias úteis, contados da data da 
publicação do presente anúncio no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 22 de Novembro 
de 2023.

O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

(Custo desta publicação $ 1 382,00)

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Aviso

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para a Segurança, de 11 de Dezembro de 2023, e nos termos 
definidos nas Leis n.os 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
14/2009, em vigor e 17/2020, e nos Regulamentos Administra-
tivos n.os 36/2020, 14/2016, alterado e republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021 e 35/2020, se encontra aberto 
o concurso externo, de prestação de provas, para a admissão 
dos candidatos considerados aptos, com destino à frequência 
do curso de formação e respectivo estágio, com vista ao pre-
enchimento de sessenta lugares de investigador criminal de 2.ª 
classe, 1.º escalão, do grupo de pessoal de investigação criminal 
do quadro da Polícia Judiciária:

1. Tipo, prazo e validade

Trata-se de concurso externo, de prestação de provas, desti-
nado a indivíduos do sexo masculino e feminino, vinculados ou 
não à função pública que, até ao termo do prazo de apresenta-
ção de candidaturas, reúnam os requisitos exigidos no ponto II 
do presente aviso.
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($300.00)
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O prazo para a apresentação da Ficha de Inscrição em Con-
curso é de oito dias úteis, a contar do primeiro dia útil imedia-
to ao da publicação do presente aviso no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau.

A validade do concurso esgota-se com o preenchimento dos 
respectivos lugares postos a concurso.

2. Condições de candidatura

Podem candidatar-se todos os indivíduos que, até ao termo 
do prazo de apresentação de candidaturas, preencham os se-
guintes requisitos:

a) Sejam residentes permanentes da Região Administrativa 
Especial de Macau;

b) Estejam habilitados com o ensino secundário complemen-
tar;

c) Detenham a capacidade profissional;

d) Detenham a aptidão física e mental;

e) Sejam titulares da carta de condução de veículos ligeiros, 
válida e emitida pelo Governo da RAEM;

f) Tenham idade compreendida entre os 21 anos e os 30 anos, 
até à data do termo do prazo de candidatura, com excepção do 
pessoal integrado na carreira de adjunto-técnico de criminalís-
tica da Polícia Judiciária.

3. Formalização de candidatura

A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação da 
Ficha de Inscrição em Concurso, devidamente preenchida, 
aprovada pelo Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021 (modelo 3, pode ser comprado na Imprensa 
Oficial ou obtido através de download no website da mesma 
www.io.gov.mo), acompanhado dos documentos comprovati-
vos dos requisitos de candidaturas, e o pagamento da taxa de 
candidatura no valor de $ 300,00 (trezentas patacas). Os can-
didatos que não efectuarem o pagamento da referida taxa não 
serão admitidos. Contudo, os candidatos que, no acto de apre-
sentação da candidatura, se encontrem em situação de carência 
económica devidamente comprovada pelo Instituto de Acção 
Social, estão isentos de pagamento da taxa de candidatura, de-
vendo ser declarado tal facto na apresentação de candidatura, 
a verificação da situação de carência económica é efectuada 
por esta Polícia.

A entrega da Ficha de Inscrição em Concurso, assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pelo próprio ou por qualquer 
outra pessoa, sem necessidade de apresentação de procuração, 
dentro do prazo de apresentação de candidaturas e durante o 
horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 
13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas e sexta-feira entre 
as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 horas), no 
balcão de atendimento, no rés-do-chão do Edifício da Polícia 
Judiciária, sito na Avenida da Amizade, n.º 823, Macau. O 
pagamento da taxa de candidatura deve ser efectuado no mes-
mo momento (Formas de pagamento: em numerário ou através 
das máquinas e aparelhos da «GovPay», nomeadamente por 
VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay Quick Pass, UnionPay 
App, Pagamento por Mobile Banking do Banco da China, Tai 
Fung Pay, GuangfaPay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat 
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d)  
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5. 

17/2020

280

Pay e Alipay; ou por cartão Macau Pass e MPay). A marcação 
prévia para a apresentação presencial de candidaturas pode ser 
feita através do website desta Polícia www.pj.gov.mo.

Os candidatos devem apresentar:

a) Cópia do documento de identificação válido (apresentação 
do original para confirmação); 

b) Cópia do documento comprovativo das habilitações aca-
démicas exigidas no presente aviso (apresentação do original 
para confirmação);

c) Ficha de Inscrição em Concurso aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021 (modelo 
3, pode ser comprada na Imprensa Oficial ou obtida através de 
download no website da mesma www.io.gov.mo), devidamente 
preenchida e assinada pelo próprio candidato;

d) Nota Curricular para Concurso aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021 (modelo 
4, pode ser comprada na Imprensa Oficial ou obtida através de 
download no website da mesma www.io.gov.mo), devidamente 
preenchida e assinada pelo próprio candidato;

e) Cópia da carta de condução de veículos ligeiros válida, 
emitida pelo Governo da RAEM (apresentação do original 
para confirmação); 

f) Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem 
ainda apresentar um registo biográfico emitido pelo serviço 
a que pertencem, do qual conste, designadamente, os cargos 
anteriormente exercidos, a carreira e categoria que detêm, a 
natureza do vínculo, a antiguidade na categoria e na função 
pública, a avaliação do desempenho relevante para apresenta-
ção a concurso e a formação profissional.

Os candidatos, sendo vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a), b) e f), caso se encontrem arquivados nos respecti-
vos processos individuais, devendo neste caso, ser declarado 
expressamente tal facto na ficha de inscrição.

4. Conteúdo funcional

Ao investigador criminal de 2.ª classe compete, designada-
mente:

a) Executar, a partir de orientações e instruções superiores, 
tarefas de prevenção e de investigação criminal;

b) Elaborar informações, relatórios, mapas, gráficos ou qua-
dros no âmbito da investigação criminal;

c) Proceder à recolha e tratamento da informação criminal;

d) Praticar actos processuais em inquéritos criminais;

e) Utilizar o armamento, o equipamento, as viaturas auto-
móveis e os demais meios técnicos colocados à sua disposição e 
zelar pela respectiva segurança e conservação.

5. Vencimento, direitos e regalias

O investigador criminal de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo 
índice 280 da tabela indiciária de vencimentos, constante do 
Mapa 1 da Lei n.º 17/2020 e usufrui os direitos previstos no 
regime geral da função pública.
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De acordo com o Mapa 1 da Lei n.º 17/2020, o investigador 
criminal estagiário (nas fases de curso de formação e estágio) 
vence pelo índice 250 da referida tabela. Tratando-se de fun-
cionários, mantendo o vencimento de origem se este for supe-
rior àquele índice, ao abrigo do disposto na Lei n.º 14/2009, em 
vigor.

6. Métodos de selecção

Nos termos do Regulamento Administrativo n.º 36/2020, os 
métodos de selecção a adoptar nos concursos de admissão ao 
curso de formação de investigadores criminais estagiários são 
os seguintes, sendo cada um dos métodos, de carácter elimina-
tório:

- Prova de conhecimentos; 

- Exame médico;

- Avaliação psicológica;

- Entrevista de selecção.

7. Objectivos dos métodos de selecção 

A prova de conhecimentos consiste numa prova escrita, com 
uma duração não superior a três horas, realizada, mediante 
escolha dos candidatos, em língua chinesa ou portuguesa, 
visando avaliar se o candidato possui conhecimentos gerais 
correspondentes ao nível das habilitações académicas exigidas 
para ingresso na carreira.

O exame médico visa avaliar as condições e aptidões físicas 
dos candidatos, tendo em vista a função a desempenhar. Este 
exame constará de duas partes: inspecção médica e provas de 
aptidão física, cada uma delas com carácter eliminatório.

Os parâmetros de apreciação do estado físico são definidos 
por parecer da Junta de Recrutamento. Os pormenores sobre 
inspecção médica e provas de aptidão física podem ser con-
sultados no Núcleo de Apoio Administrativo, no rés-do-chão 
do Edifício da Polícia Judiciária, sito na Avenida da Amiza-
de, n.º 823, Macau (entrada junto à Rua de Nagasaki, n.º 23), 
durante as horas de expediente ou através do website desta 
Polícia www.pj.gov.mo.

A avaliação psicológica visa avaliar, mediante o recurso a 
técnicas psicológicas, das capacidades, características de perso-
nalidade e competências dos candidatos, no sentido de deter-
minar a sua adequação às funções a desempenhar.

A entrevista de selecção visa determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se can-
didatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.

8. Formação e estágio

O curso de formação de investigadores criminais estagiários 
tem a duração mínima de quatro meses e segue as disposições 
constantes do Regulamento do 24.º Curso de Formação para 
Investigadores Criminais Estagiários. Os resultados obtidos no 
final do curso de formação são classificados de 0 a 100 valores, 
sendo que a classificação inferior a 50 valores determina a exclu-
são do formando, os formandos aprovados no curso de formação 
serão admitidos ao estágio.
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O estágio de investigadores criminais estagiários terá a dura-
ção de um ano, de carácter eliminatório e segue as disposições 
constantes do Regulamento do 24.º Estágio para Investigado-
res Criminais Estagiários. Os resultados obtidos no final do 
estágio são classificados de 0 a 100 valores, sendo que a classifi-
cação inferior a 50 valores determina a exclusão do estagiário.

Os Regulamentos do Curso de Formação e do Estágio acima 
referidos podem ser consultados no Núcleo de Apoio Adminis-
trativo, no rés-do-chão do Edifício da Polícia Judiciária, sito na 
Avenida da Amizade, n.º 823, Macau (entrada junto à Rua de 
Nagasaki, n.º 23), durante as horas de expediente ou através do 
website desta Polícia www.pj.gov.mo. 

9. Sistema de classificação

1.º método de selecção: Prova de conhecimentos - 50%; 

2.º método de selecção: Exame médico: com a classificação 
de “apto” ou “não apto”;

3.º método de selecção: Avaliação psicológica - 10%;

4.º método de selecção: Entrevista de selecção - 40%.

Todos os métodos de selecção são de carácter eliminatório.

A prova de conhecimentos e entrevista de selecção são clas-
sificadas de 0 a 100 valores, sendo excluídos os candidatos que 
obtenham classificação inferior a 50 valores.

Ao exame médico são atribuídas as menções qualitativas 
como “apto” ou “não apto”, sendo excluídos os candidatos que 
obtenham a menção não apta no exame médico, quer na ins-
pecção médica, quer nas provas de aptidão físicas.

A avaliação psicológica é classificada “favorável preferencial-
mente”, “muito favorável”, “favorável”, “favorável com reservas” 
e “não favorável”, correspondendo-lhes as classificações de 
100, 80, 60, 40 e 0 valores, respectivamente, sendo excluídos os 
candidatos a quem tenha sido atribuída a menção de “não fa-
vorável”.

A classificação final resulta da média aritmética ponderada, 
definida no aviso de abertura do concurso, das classificações 
obtidas nos métodos de selecção utilizados e adopta-se a escala 
de 0 a 100 valores, sendo excluídos os candidatos que obte-
nham classificação final inferior a 50 valores. A admissão ao 
curso de formação dependerá da aprovação em todos os méto-
dos de selecção, sendo os candidatos admitidos por ordem de 
graduação obtida na lista de classificação final e de acordo com 
o número de lugares indicado no aviso de abertura. 

Em caso de igualdade na classificação dos candidatos, os 
mesmos serão ordenados, de acordo com as disposições cons-
tantes do artigo 12 .º do Regulamento Administrativo 
n.º 36/2020, Recrutamento, selecção e formação do pessoal das 
carreiras especiais da Polícia Judiciária.

10. Publicitação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifi-
cativas intermédias e final, bem como o local, data e hora da 
realização das provas dos métodos de selecção são afixados no 
Núcleo de Apoio Administrativo, no rés-do-chão do Edifício 
da Polícia Judiciária, sito na Avenida da Amizade, n.º 823, 
Macau (entrada junto à Rua de Nagasaki, n.º 23), e disponibili-
zadas no website desta Polícia www.pj.gov.mo.
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 $12,447.00

懲 教 管 理 局

名 單

2023/A001/PQ/

COM

 

排名 姓名 身份證編號 投考人編號 得分

1 5081XXXX 0004 90.6

11. Programa das provas

Conhecimentos gerais correspondentes ao nível das habilita-
ções académicas exigidas para ingresso na carreira.

12. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes das 
Leis n.os 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 14/2009, em vi-
gor e 17/2020, dos Regulamentos Administrativos n.os 36/2020 
e 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 21/2021 e 35/2020.

13. Observação

Os dados que o concorrente apresente servem apenas para 
o presente recrutamento desta Polícia. Todos os dados da 
candidatura serão tratados de acordo com as normas da Lei 
n.º 8/2005.

14. Composição do júri

Nos termos do disposto na alínea 4) do n.º 4 do artigo 4.º do 
Regulamento Administrativo n.º 36/2020, o júri do concurso 
tem a seguinte constituição:

Presidente: Sam Kam Weng, subdirector. 

Vogais efectivos: Che Peng Kun, chefe de departamento; e

Lai Chio Hong, chefe de divisão.

Vogais suplentes: Chan Lai Cheng, chefe de divisão; e

Long Hon Wai, chefe de divisão.

Polícia Judiciária, aos 11 de Dezembro de 2023.

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 12 447,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Lista

Procedimento de acesso por avaliação curricular

Lista de classificação final

Lista de classificação final dos candidatos ao procedimento 
de acesso por avaliação curricular condicionado, para o pre-
enchimento de 4 lugares vagos de comissário, 1.º escalão, da 
carreira do Corpo de Guardas Prisionais do quadro de pessoal 
da Direcção dos Serviços Correccionais, aberto por anúncio 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 41, II Série, de 11 de Outubro de 2023, 
de harmonia com o despacho do Ex.mo Senhor Secretário para 
a Segurança, de 22 de Setembro de 2023. (Procedimento de 
acesso n.º: 2023/A001/PQ/COM)

Candidatos aprovados:

Ordem Nome B.I.R. n.º
N.º do 

Candidato
Valores

1 LAO IUN CHENG 5081XXXX 0004 90.6
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排名 姓名 身份證編號 投考人編號 得分

2 5065XXXX 0001 85.6

3 7407XXXX 0003 75.5

4 5058XXXX 0005 68.8

5 5136XXXX 0002 66.7

6 5110XXXX 0006 58.5

21/2021

14/2016

( )

 况

 

   

 $3,036.00

教 育 及 青 年 發 展 局

通 告

2/2022 10/2017

18/2018

Ordem Nome B.I.R. n.º
N.º do 

Candidato
Valores

2 LAM KAM SAU 5065XXXX 0001 85.6

3 LAM HOI CHAK 7407XXXX 0003 75.5

4 IP LOK LEONG 5058XXXX 0005 68.8

5
WONG KAM 

LONG
5136XXXX 0002 66.7

6 LEONG KUN LIM 5110XXXX 0006 58.5

Nos termos do n.º 3 do artigo 1.º dos critérios gerais a aplicar 
no procedimento de acesso por avaliação curricular do pessoal 
do Corpo de Guardas Prisionais da Direcção do Serviços Cor-
reccionais definidos pelo Despacho do Chefe do Executivo de 3 
de Novembro de 2022, conjugado com o n.º 1 do artigo 37.º, n.º 1 do 
artigo 38.º e n.º 2 do artigo 60.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), republicado e 
reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, os 
candidatos podem apresentar reclamação para o júri, no prazo 
de cinco dias úteis (14 de Dezembro de 2023 a 21 de Dezembro 
de 2023), contados a partir do dia seguinte à data da publica-
ção da presente lista no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau, ou podem interpor recurso facultativo 
para a entidade que autorizou a abertura do concurso, no prazo 
de dez dias úteis (14 de Dezembro de 2023 a 3 de Janeiro de 
2024), contados a partir do dia seguinte à data da publicação 
da presente lista no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

 (Aprovada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-

rança de 30 de Novembro de 2023).

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 27 de Novembro 
de 2023.

O Júri:

Presidente: Cheng Fong Meng, director.

Vogais efectivos: Chio Song Un, subdirector; e

Wong Mio Leng, chefe do Departamento de Gestão de 
Recursos e Informática.

(Custo desta publicação $ 3 036,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Aviso

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
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UM-A113-M32-0923B-56

14/2006

2024/2025

  

––––––––––

附件一

社會科學碩士學位（臨床心理學）課程

學術與教學編排

2/2022 10/2017

ensino superior) que, por meu despacho de 30 de Novembro de 
2023, foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de mestrado em Ciências Sociais 
(Psicologia Clínica) 

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de Macau — Faculdade 
de Ciências Sociais

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
mestre

N.º de registo: UM-A113-M32-0923B-56

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 
36.º dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela 
Ordem Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de 
Macau, na sua 4.ª sessão, realizada no dia 12 de Abril de 2023, 
deliberou alterar a organização científico-pedagógica e o plano 
de estudos do curso de mestrado em Ciências Sociais (Psicolo-
gia Clínica) na Faculdade de Ciências Sociais da Universidade 
de Macau. 

— A organização científico-pedagógica e o plano de estudos 
vigentes do curso de mestrado em Ciências Sociais (Psicologia 
Clínica) são os que constam do aviso da Universidade de 
Macau publicado no aviso da Universidade de Macau no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 31, II 
Série, Suplemento, de 1 de Agosto de 2012. 

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos do curso referido, constam dos Anexos I e II ao pre-
sente aviso e dele fazem parte integrante.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos referidos, aplicam-se aos estudantes que iniciem a 
frequência do curso no ano lectivo de 2024/2025. 

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 30 de Novembro de 2023.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de 
mestrado em Ciências Sociais (Psicologia Clínica)

1. Designação do grau académico atribuído do curso: Mes-
trado em Ciências Sociais

2. Ramo de conhecimento: Ciências Sociais

3. Especialidade: Psicologia Clínica

4. Duração normal do curso: Três anos lectivos

5. Língua(s) veicular(es): Inglês 

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no n.º 8 
do artigo 20.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), 
alterada pela Lei n.º 2/2022.
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附件二

社會科學碩士學位（臨床心理學）課程

學習計劃

學科單元/科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

I " * 3

II " * 3

III " * 3

7. Requisitos de graduação:

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 60 unidades de crédito.

2) A obtenção do grau de mestre está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, discussão pública e aprovação de uma dis-
sertação escrita original. 

ANEXO II

Plano de estudos do curso de mestrado 
em Ciências Sociais (Psicologia Clínica) 

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Avaliação Psicológica: 
Capacidades Cognitivas

Obrigatória
45 3

Avaliação Psicológica: 
Neuropsicologia

»
45 3

Avaliação Psicológica: 
Personalidade / Emoção

»
45 3

Psicoterapia: Terapia 
Psicanálise

»
45 3

Psicoterapia: Terapia 
Humanística

»
45 3

Psicoterapia: Terapia Cog-
nitivo-Comportamental

»
45 3

Psicoterapia: Terapia 
Familiar

»
45 3

Psicopatologia » 45 3

Ética em Psicologia » 45 3

Neuropsicologia » 45 3

Psicologia da Saúde » 45 3

Psicofarmacologia » 45 3

Metodologias de Inves-
tigação em Psicologia

»
45 3

Tópicos Seleccionados 
em Desenvolvimento 
Humano e Saúde Mental

»

45 3

Avanços e Tendências 
em Psicologia Clínica

»
45 3

Estágio e Orientação 
Clínica I

»
— * 3

Estágio e Orientação 
Clínica II

»
— * 3

Estágio e Orientação 
Clínica III

»
— * 3
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學科單元/科目 種類 面授學時 學分

" 6

總學分 60

* 1,002

 $6,070.00

衛 生 局

名 單

02/IC-PAF/NEUROC/2023

45/2021

24/2018 178/2019

8/99/M

 

 ............................................................................. 15.8

 

 

 

 $1,496.00

01/IC-PAF/MINT/2023

45/2021

24/2018 178/2019

8/99/M

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Dissertação » — 6

Número total de unidades de crédito 60

* Os estudantes devem concluir, de acordo com as regras, os 
estágios clínicos com uma duração total de 1.002 horas dentro 
da parte curricular do curso.

(Custo desta publicação $ 6 070,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Listas

(Ref. da Prova n.o: 02/IC-PAF/NEUROC/2023)

O exame final de especialidade em Neurocirurgia foi reali-
zado de acordo com o n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 45/2021 e o Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de 
Março, alterado pelos Regulamento Administrativo n.º 24/2018 
e Despacho do Chefe do Executivo n.º 178/2019 e nos termos 
do aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau n.º 39, II Série, de 27 de Setembro de 
2023, e a classificação final do internato complementar foi feita 
de acordo com o cálculo da classificação final do artigo 63.º 
do mesmo Decreto-Lei, homologada por despacho da Ex.ma 
Senhora Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 1 de 
Dezembro de 2023:

Candidato aprovado: Valores

Chan Weng Hou ..................................................................15,8

Serviços de Saúde, aos 31 de Outubro de 2023.

O Júri:

Presidente: Dr. Chan Ka Ming, médico consultor de Neuro-
cirurgia.

Vogal efectivo: Prof. Poon Wai Sang, representante da Aca-
demia Médica de Hong Kong.

Vogal suplente: Dr. Ho In Chao, médico consultor de Neuro-
cirurgia.

(Custo desta publicação $ 1 496,00)

(Ref. da Prova n.º: 01/IC-PAF/MINT/2023)

O exame final de especialidade em Medicina Interna foi 
realizado de acordo com o n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento 
Administrativo n.º 45/2021 e o Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de 
Março, alterado pelos Regulamento Administrativo n.º 24/2018 
e Despacho do Chefe do Executivo n.º 178/2019 e nos termos 
do aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
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 $1,337.00

公 告

02423/02-MA.ONC

131/2012

21/2021

14/2016

http://www.ssm.gov.mo

 

 $1,303.00

02923/02-MA.PC

tiva Especial de Macau n.º 38, II Série, de 20 de Setembro de 
2023, e a classificação final do internato complementar foi feita 
de acordo com o cálculo da classificação final do artigo 63.º 
do mesmo Decreto-Lei, homologada por despacho da Ex.ma 
Senhora Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 1 de 
Dezembro de 2023:

Candidato aprovado: Valores

Chan Chon Nam .................................................................. 14,7

Serviços de Saúde, aos 31 de Outubro de 2023.

O Júri:

Presidente: Dr. Ng Hou, chefe de serviço de Medicina Interna.

Vogais efectivos: Dr. Li Tak Ming, médico consultor de Medi-
cina Interna; e

Dr. Cheng Yuk Lun, representante da  Academia  Médica de 
Hong Kong.

(Custo desta publicação $ 1 337,00)

Anúncios

(Ref. do concurso n.º 02423/02-MA.ONC)

Informa-se que, nos termos definidos nos artigos 11.º e 22.º 
do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento 
do Procedimento Concursal da Carreira Médica) e artigo 60.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021, se encontra afixada, na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do Visconde 
de S. Januário, e disponível no website destes Serviços (http://
www.ssm.gov.mo), a lista provisória dos candidatos ao concur-
so comum, externo, de prestação de provas, para o preenchi-
mento de dois lugares vagos, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área 
funcional hospitalar (Oncologia), da carreira médica dos Servi-
ços de Saúde, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 44, II Série, de 1 
de Novembro de 2023.

A presente lista é considerada definitiva, nos termos do n.º 4 
do artigo 26.º do supracitado regulamento administrativo.

Serviços de Saúde, aos 6 de Dezembro de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 303,00)

(Ref. do concurso n.º 02923/02-MA.PC)

Informa-se que, nos termos definidos no artigo 22.º do Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do 
Procedimento Concursal da Carreira Médica) e n.º 4 do artigo 
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131/2012

21/2021

14/2016

http://www.ssm.gov.mo

 

 $1,190.00

通 告

04/SS/2023

26/2009

15/2009

26/2021

36.º e artigo 60.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos), republicado e renumera-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, se encontra 
afixada, na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, e disponível no website destes Serviços 
(http://www.ssm.gov.mo), a lista classificativa da prova de 
conhecimentos do candidato ao concurso comum, externo, de 
prestação de provas, para o preenchimento de um lugar vago, 
em regime de contrato administrativo de provimento, de médi-
co assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (Patologia 
Clínica), da carreira médica dos Serviços de Saúde, aberto por 
aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 42, II Série, de 18 de Outubro de 2023.

Serviços de Saúde, aos 6 de Dezembro de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 190,00)

Aviso

Despacho n.º 04/SS/2023

1. Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complemen-
tares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), delego no 
médico adjunto da direcção, substituto, Pang Fong Kuong, 
em substituição do médico adjunto da direcção, Pang Heong 
Keong, as minhas competências próprias para a prática dos se-
guintes actos: 

1) Autorizar o gozo de férias e decidir sobre a justificação 
das faltas do pessoal subordinado;

2) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias, até ao limite legalmente previsto.

2. Tendo em consideração o disposto no artigo 10.º da Lei 
n.º 15/2009, e no uso da faculdade conferida pelo n.º 3 do Despa-
cho da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 26/2021, 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 13, II Série, de 31 de Março de 2021, subdelego no 
médico adjunto da direcção, substituto, Pang Fong Kuong, em 
substituição do médico adjunto da direcção, Pang Heong Keong, 
a competência que me foi subdelegada para autorizar a adopção 
do trabalho por turnos sempre que o funcionamento dos servi-
ços o exija e de acordo com a lei.

3. As presentes delegação e subdelegação de competências 
são feitas sem prejuízo dos poderes de avocação e superinten-
dência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das e subdelegada cabe recurso hierárquico necessário.

5. No âmbito das presentes delegação e subdelegação de 
competências são ratificados todos os actos praticados, pelo 
médico adjunto da direcção, substituto, Pang Fong Kuong, des-
de 27 de Fevereiro de 2023, até à data da publicação do presente 
despacho.
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 $2,006.00

公 共 建 設 局

通 告

14/2016

14/2009

/

1. 

/

2. 

3. 

/

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

Serviços de Saúde, aos 30 de Março de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 2 006,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Aviso

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas, de 21 de Novembro de 
2023, e nos termos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos» e da Lei n.º 14/2009 «Re-
gime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», se 
encontra aberto o concurso de avaliação de competências pro-
fissionais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão 
uniformizada, para o preenchimento de dois lugares vagos de 
técnico superior da 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico 
superior, área de engenharia electromecânica/engenharia elec-
trotécnica, do quadro do pessoal da Direcção dos Serviços de 
Obras Públicas, e dos que vierem a verificar-se nesta Direcção 
de Serviços, na mesma forma de provimento, até ao termo da 
validade do concurso.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de avaliação de competências pro-
fissionais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão 
uniformizada e consiste na avaliação das competências especí-
ficas necessárias ao exercício de funções de técnico superior, na 
área de engenharia electromecânica/engenharia electrotécnica. 

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento dos lugares 
vagos e dos que venham a vagar nesta Direcção de Serviços, na 
mesma forma de provimento, na mesma carreira, categoria e 
área funcional. 

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 
requerendo uma especialização e formação básica do nível de 
licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 
grau de licenciatura. 

3. Conteúdo funcional

Elaboração de pareceres e realização de estudos de natureza 
científico-técnica na área de engenharia electromecânica/ 
/engenharia electrotécnica, tendo em vista a fundamentação de 
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/

/

4. 

14/2009

430

5. 

14/2016

6. 

6.1 

6.2 4/2021

$300.00

tomada de decisões; participação em reuniões para análise de 
projectos ou programas; participação na concepção, redacção e 
implementação de projectos; aplicação de métodos e processos 
científico-técnicos; propostas de soluções com base em estu-
dos e tratamento de dados; exercício de funções consultivas; 
supervisão ou coordenação de outros trabalhadores; acompa-
nhamento dos procedimentos de concursos, garantir a quali-
dade e o andamento das obras relacionadas com a engenharia 
electromecânica/engenharia electrotécnica realizadas pelas 
entidades adjudicatárias; proceder à análise, estudo e avaliação 
em relação às obras/projecto de manutenção e conservação e 
apresentar os respectivos relatórios.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 
de vencimento 430, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos», e usufrui dos direitos e regalias previstos no 
regime geral da Função Pública. 

5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 
ou equiparado, ou mestrado ou doutoramento que corresponda 
a um ciclo de estudos integrados que não confira grau de 
licenciatura, de especialização em engenharia electromecânica/ 
/engenharia electrotécnica ou afins e que satisfaçam os demais 
requisitos gerais para o desempenho de funções públicas, nos 
termos da legislação em vigor, nomeadamente: ser residente 
permanente da Região Administrativa Especial de Macau; 
maioridade; capacidade profissional, aptidão física e mental, 
até ao termo do prazo da apresentação de candidaturas (até 
ao dia 29 de Dezembro de 2023) e se encontrem nas situações 
indicadas no n.º 2 do artigo 12.º do REGA n.º 14/2016 «Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos».

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (14 de Dezembro a 29 de Dezembro 
de 2023);

6.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte 
papel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de 
requerimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado pelo 
Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, acompanhado dos documentos comprovativos dos 
requisitos de candidatura, e o pagamento da taxa de candida-
tura no valor de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, con-
soante seja apresentada em suporte papel ou electrónico. 
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6.2.1 

VISA MasterCard

e

MPay

6.2.2 

http://concurso-uni.safp.gov.

mo/

7. 

7.1 

a

b

c 4/2021

7.2 14/2016

6.2.1 Em suporte de papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 
de procuração, dentro do prazo de apresentação de candidatu-
ras e no horário de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 
às 13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas, e sexta-feira das 9,00 
às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), na Direcção dos Ser-
viços de Obras Públicas, sita na Avenida do Dr. Rodrigo Ro-
drigues, Edifício Nam Kwong, 9.º andar, Macau. O pagamento 
da taxa de candidatura deve ser efectuado no mesmo momento 
(formas de pagamento: em numerário ou através das máquinas 
e aparelhos da «GovPay», nomeadamente por VISA, Master 
Card, UnionPay, UnionPay Quick Pass, UnionPay App, Paga-
mento por Mobile Banking do Banco da China, Tai Fung Pay, 
GuangfaPay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay, Alipay 
e Mpay; ou por cartão Macau Pass).

6.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electróni-
co para apresentação de candidaturas ao regime de gestão uni-
formizada, disponibilizado através da plataforma electrónica 
uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através da 
página electrónica: http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da apli-
cação do telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos da 
RAEM»), dentro do prazo de apresentação de candidaturas, a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo fixado no aviso 
de abertura do concurso, devendo a sua apresentação ser en-
viada até às 17,45 horas do último dia do prazo ou até às 17,30 
horas, quando este calhe numa sexta-feira. O pagamento da 
taxa requerida deve ser efectuado no mesmo momento (através 
da plataforma de pagamento online da «GovPay»).

A apresentação de candidaturas em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

7.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
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artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos».

7.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos refe-
ridos nas alíneas a), b) e c) do ponto 7.1, e do registo biográfico 
ou documento que comprova a situação funcional, se os mes-
mos já se encontrarem arquivados nos respectivos processos 
individuais, devendo tal facto ser declarado na apresentação da 
candidatura. 

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 
alíneas a), b) e c) do ponto 7.1 e dos documentos referidos no 
ponto 7.2 podem ser simples ou autenticadas. 

7.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 7.1 
ou os documentos referidos no ponto 7.2 quando solicitados, 
o candidato deve apresentar os documentos em falta no prazo 
indicado na lista preliminar de candidatos, sob pena de ficar 
excluído da lista final de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregadas na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridas, mediante pagamento, na mesma.

7.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

7.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas a), 
b) e c) do ponto 7.1 e no ponto 7.2, deve entregar os originais 
ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro do 
prazo para a entrega dos documentos necessários à instrução 
do processo de provimento.

8. Métodos de selecção

8.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 O candidato que falte ou desista do método de selecção 
referido na alínea a) ou b) do ponto 8.1 é automaticamente ex-
cluído. 

8.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número inferior a 50, passarão todos à entre-
vista de selecção.

8.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número igual ou superior a 50, passarão à en-
trevista de selecção os candidatos aprovados que se encontrem 
nos primeiros 50 lugares, por ordem decrescente de classifica-
ção. No caso de haver mais do que um candidato com a mesma 
classificação posicionado em último lugar, podem passar à 
entrevista de selecção todos os candidatos com igualdade de 
classificação.

7.3 7.1

a b c

7.4 7.1 a b c

7.2

7.5 7.1 a b c

7.2

7.6 

7.7 

7.8 7.1 a b c 7.2
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8.2 8.1 a b

8.3 

8.4 
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9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
para o exercício de determinada função; 

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais; 

Análise curricular — examinar a preparação dos candidatos 
para o desempenho das funções a que se candidatam, ponde-
rando a habilitação académica e profissional, a qualificação e 
experiência profissionais, os trabalhos realizados e a formação 
profissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100. 

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 50 valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a entrevista de selecção.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma: 

Prova de conhecimentos — 50%;

Entrevista de selecção — 40%; 

Análise curricular — 10%.

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previstas 
nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos».

13. Publicitação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifi-
cativas intermédias e final, bem como o local, data e hora da 
realização das provas dos métodos de selecção são afixados 
na Direcção dos Serviços de Obras Públicas, sita na Avenida 
do Dr. Rodrigo Rodrigues, Edifício Nam Kwong, 9.º andar, 
Macau, e disponibilizados na página electrónica dos concursos 
da função pública, em http://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem 
como na página electrónica da Direcção dos Serviços de Obras 
Públicas, em http://www.dsop.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

14.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro;

9. 

/

10. 

0 100

50
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50%  

40%
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14.3 Regulamento Administrativo n.º 13/2022 — Organização 
e funcionamento da Direcção dos Serviços de Obras Públicas;

14.4 Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau, vigente;

14.5 Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhado-
res dos serviços públicos;

14.6 Lei n.º 1/2015 — Regime de qualificações nos domínios 
da construção urbana e do urbanismo;

14.7 Regulamento Administrativo n.º 12/2015 — Regulamen-
tação do regime de qualificações nos domínios da construção 
urbana e do urbanismo;

14.8 Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro — Re-
gime das despesas com obras e aquisição de bens e serviços, 
alterado e republicado pela Lei n.º 5/2021;

14.9 Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho — Processo de 
aquisição de bens e serviços;

14.10 Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 de Novembro — aprova o 
Regime jurídico do contrato das empreitadas de obras públicas;

14.11 Decreto-Lei n.º 46/96/M, de 19 de Agosto — aprova o 
Regulamento de Águas e de Drenagem de Águas Residuais de 
Macau;

14.12 Lei n.º 14/2017 — Regime jurídico da administração 
das partes comuns do condomínio;

14.13 Lei n.º 15/2021 — Regime jurídico da segurança contra 
incêndios em edifícios e recintos;

14.14 Regulamento Administrativo n.º 39/2022 — aprova o 
Regulamento técnico de segurança contra incêndios em edifí-
cios e recintos;

14.15 Regulamento Administrativo n.º 35/2011 — Procedi-
mento para a emissão de licença de exploração de instalações 
eléctricas;

14.16 Regulamento Administrativo n.º 26/2004 — aprova o 
Regulamento de Segurança de Subestações e Postos de Trans-
formação e Seccionamento;

14.17 Regulamento Administrativo n.º 20/2014 — aprova o 
Regulamento de segurança e instalação das interligações de 
energia solar fotovoltaica;

14.18 Lei n.º 14/2021 — Regime jurídico da construção urbana;

14.19 Regulamento Administrativo n.º 38/2022 — Regula-
mentação do regime jurídico da construção urbana;

14.20 Lei n.º 8/2014 — Prevenção e Controlo do Ruído Am-
biental, alterada pela Lei n.º 9/2019;

14.21 Despacho do Chefe do Executivo n.º 96/2020 — aprova 
a Norma sobre Acústica;

14.22 Lei n.º 2/2023 — Lei da segurança e saúde ocupacional 
na construção civil;
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14.23 Lei n.º 14/2022 — Regime Jurídico de Segurança dos 
Ascensores;

14.24 Regulamento Administrativo n.º 11/2023 — Regula-
mentação do regime jurídico de segurança dos ascensores;

14.25 Regulamento Administrativo n.º 26/2002, com as al-
terações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 
n.º 11/2009 — Regulamento de Segurança Relativo à Instala-
ção de Aparelhos a Gás com Potências Elevadas;

14.26 Regulamento Administrativo n.º 28/2002, com as 
alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 
n.º 12/2009 — Regulamento de Segurança das Instalações de 
Armazenagem de Gases de Petróleo Liquefeitos (GPL) com 
Capacidade não Superior a 200m3 por Recipiente;

14.27 Regulamento Administrativo n.º 29/2002 — aprova o 
Regulamento de Segurança dos Parques de Garrafas de Gases 
de Petróleo Liquefeitos (GPL);

14.28 Regulamento Administrativo n.º 27/2021 — Normas 
técnicas das instalações de gases combustíveis em edifícios;

14.29 Regulamento Administrativo n.º 31/2002 — aprova 
o Regulamento Técnico das Redes de Distribuição de Gases 
Combustíveis;

14.30 Regulamento Administrativo n.º 10/2018 — aprova o 
Regulamento de construção e exploração de postos de abaste-
cimento de combustíveis;

14.31 Regulamento Administrativo n.º 11/2017 — aprova o 
Regulamento técnico das redes de distribuição de gases com-
bustíveis em baixa pressão;

14.32 Orientações de Segurança das Instalações de Produtos 
Combustíveis — Normas para Instalações de Armazenagem e 
Redes de Distribuição de Combustíveis Líquidos da 3.ª Cate-
goria para Consumo em Imóveis;

14.33 «Regulamento de Segurança das Instalações de Produ-
tos Combustíveis» aprovado pelo Decreto-Lei n.º 19/89/M, de 
20 de Maio, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 
n.º 18/99/M e pelo Decreto-Lei n.º 5/92/M;

14.34 Regulamento Administrativo n.º 2/2012 — aprova o 
Regulamento Técnico dos Gasodutos de Transporte de Gases 
Combustíveis em Alta Pressão;

14.35 Regulamento Administrativo n.º 21/2016 — aprova o 
Regulamento técnico dos postos de redução de pressão a insta-
lar nos gasodutos de transporte e nas redes de distribuição de 
gases combustíveis;

14.36 Regulamento Administrativo n.º 3/2003 — Condições 
para a elaboração de projectos, direcção e execução de obras 
de instalação de redes de gás e para a montagem e reparação 
de aparelho a gás;

14.37 Normas arquitectónicas para a concepção de design 
universal e livre de barreiras na RAEM, vigente;

14.38 Conhecimentos profissionais da área de engenharia 
electromecânica/engenharia electrotécnica;
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14.39 Conhecimentos profissionais sobre a concepção e fun-
damentos de funcionamento, reparação e manutenção de siste-
mas electromecânicos/electrotécnicos;

14.40 Elaboração de propostas, informações e pareceres 
técnicos especializados, programas de concurso e caderno de 
encargos na área de engenharia civil.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 
aviso (na sua versão original, sem anotações do editor e sem 
qualquer nota ou registo pessoal). Não é permitido aos candi-
datos o uso de qualquer outro equipamento electrónico ou de 
comunicação, excepto calculadores que não tenham funções de 
armazenar e escrever programas.

15. Legislação aplicável 

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos ser-
viços públicos» e do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos».

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

17. Composição do júri

Presidente: Lok Wai Choi, chefe da Divisão de Manutenção 
de Edifícios.

Vogais efectivos: Ng Ka Ian, técnica superior assessora; e

 Tam Weng Hou, técnico superior de 1.ª classe.

Vogais suplentes: Lei Chan Un, técnico superior assessor; e

Chu Loi Meng, técnico superior de 1.ª classe.

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 6 de Dezembro 
de 2023.

O Director, Lam Wai Hou.

(Custo desta publicação $ 18 868,00)
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